
Resposta ao Requerimento nº 1404/2024
Autoria: MARCELO YOSHIDA
Assunto: Informações referentes ao cumprimento da Lei nº 6.443/2023, que 

"Institui o uso do 'Cordão de Girassol' como instrumento auxiliar de 
orientação e identificação de pessoas com deficiência oculta, no 
Município de Valinhos".

Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 17 de dezembro de 2024.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal
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De: Joao V. - SS
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REQUERIMENTO 1404 - 38ª SESSÃO

 

  Segue anexo resposta do requerimento nº 1404.

_

Joao Gabriel Vieira

Secretário da Saúde

em exercício

Anexos:

Requerimento_1404.pdf
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